
DECRETO

CHRISTUS DOMINUS

SOBRE O MÚNUS PASTORAL

 DOS BISPOS NA IGREJA

Trecho do Decreto Christus Dominus Sobre o múnus pastoral dos Bispos na Igreja no que diz respeito
aos Meios de Comunicação Social.

Métodos de ensinar

13. Expliquem a doutrina cristã com métodos apropriados às necessidades dos tempos, isto é, que respondam
às dificuldades e problemas que mais preocupam e angustiam os homens; protejam também esta doutrina,
ensinando os fiéis a defendê-la e a propagá-la. No modo de a ensinar, mostrem a solicitude maternal da Igreja
para com todos os homens, quer fiéis quer infiéis, e tenham especial cuidado dos pobres e dos fracos, a quem
o Senhor os mandou evangelizar.

Sendo dever da Igreja entrar em diálogo com a sociedade humana, no meio da qual vive (5), cabe
primeiramente aos Bispos ir ter com os homens e provocar e fomentar o diálogo com eles. Mas, para que se alie
sempre a verdade com a caridade, e a compreensão com o amor, convém que estes diálogos de salvação se
imponham não só pela clareza da linguagem e pela humildade e mansidão, mas também pela devida prudência,
aliada, porém, à confiança, porque esta, fomentando a amizade, une por sua natureza os espíritos (6).

Para anunciar a doutrina cristã, esforcem-se por utilizar os vários meios de que dispomos atualmente:
primeiramente, a pregação e a formação catequética, que sempre conservam o primeiro lugar; mas também a
exposição da doutrina nas escolas e centros culturais, por meio de conferências e em reuniões de todo o
gênero, feitas por ocasião de certos acontecimentos, por meio da imprensa e dos vários instrumentos de
comunicação social, dos quais é necessário usar para anunciar o Evangelho de Cristo (7).

Notas:

5. Cfr. Paulo VI, Encícl. Ecclesiam suam, 6 ago. 1964: AAS 56 (1964) p. 639.

6. Cfr. Paulo VI, Encicl. Ecclesiam suam, 6 ago. 1964: AAS 56 (1964) p. 644-645.

7. Cfr. Conc. Vat. II, Decr. De instrumentis commmunicationis socialis, Inter mirifica: AAS 56 (1964) p.
145-153.


